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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 36/86/PGM-CMV 

Bento Gonçalves, 11 de dezembro de 1986. 

Senhor Presidente: 

a-nos grato cumprimentar Vossa Senhoria 

e, na oportunidade, passar as suas mãos, para a aprecia- 

ção dos nobres integrantes dessa Casa Legislativa 	o 

Projeto de Lei n9 36/86. 

Conforme constante em nosso oficio 	n9 

35/86/PGM-CMV, estamos encaminhando o presente 	projeto 

de lei, dispondo sobre alteração do Plano Diretor, no -

que se refere ao zoneamento e sistema viário, entendendo 

de melhor técnica legislativa apresentar estas 	altera- 

ções em um único projeto. 

1. ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTO - ZR3 PARA ZC1  

A alteração de zoneamento da cidade vem 

merecendo estudos em dois pontos principais: a 	revisão 

dos usos já definidos e a definição de novos usos. 

unânime o entendimento dos estudiosos 

quanto a importância de um Plano Diretor, especialmen -

te se ele estiver sendo encarado como de Desenvolvimento 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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Integrado, definido "como instrumento de atuação da 

função urbanística dos Municípios, constitui um pla-

no geral e global que tem, portanto, por função, sis 

tematizar o desenvolvimento físico, econômico e so - 

cial do território municipal, visando o bem estar da 

comunidade local". (José Afonso da Silva, Dir. Urba-

nístico Brasileiro, p. 173). 

A Travessa Irai, em um pequeno tre - 

cho, e a rua Dr. Montauri, igualmente em 	pequeno 

trecho, estão inseridas em Zona Comercial Central 1 

(ZC1), mas não eram assim definidas. A função urba 

nística destas duas vias está diretamente relaciona- 

da com a função definida para toda a área, que 	e 

ZCl. Desta forma, esta alteração está homogeneizando 

e corrigindo o que na prática já se verifica. 

No que se refere às ruas 10 de Novem 

bro e Fortaleza, não há como negar que estas 	vias 

são um extenso corredor, onde várias atividades es -

tão localizadas. 

Está plenamente constatado que a ten 

delicia de uso predominará como comercial, como vem - 

se verificando com a Av. Osvaldo Aranha, definida co 

mo ZC1, ate a Travessa Curitiba. 

Optou-se pela manutenção da nomencla 

tura ZC1, na alteração proposta, para não lançar no- 

va nomenclatura, o que deverá acontecer quando 	de 

uma reavaliação completa. O que está importando 	na 

questão é a mudança de uso. 

Por outro lado, ficam inalterados os 

índices, porque ainda não se tem uma análise mais a-

brangente deste aspecto, admitindo-se que tenham que 
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ser revistos. 

Muitos aspectos devem ser analisados e 

pensados, quando se busca legislar na área do Planeja- 

mento Urbano. Esta é uma atividade abrangente, é 	um 

processo e, como tal, deve ser dinâmico, orientando -

se para atender a melhoria da qualidade de vida da po-

pulação. 

Como jã foi enfatizado, a Administra - 

ção Municipal vem buscando uma reavaliação ampla 	de 

toda a questão urbana e estamos em pleno trabalho, sen 

do necessária a participação dos Senhores Vereadores , 

tanto na apreciação dos projetos, como no debate 	em 

geral da questão. 

2. ALTERAÇÃO DO GABARITO DA RUA PARÁ (15,50 p/ 12,00m)  

Parte dos terrenos do lado sul da rua 

Pará, em virtude da reduzida profundidade dos mesmos 

ficam com sua utilização altamente prejudicada para 

fins de edificação, se mantido o alargamento da 	via 

para 15,50 m, podendo ocorrer a necessidade de desapro 

priação integral de lotes, caso o Poder Público mante-

nha a decisão de implantar o gabarito estabelecido.En- 

tre os projetos e solicitações que tramitam e que 	se 

inviabilizariam, está o da Igreja Evangélica Assembléia 

de Deus. Como g largamente conhecido na tradição 	do 

direito brasileiro o Poder Público pode estabelecer li 

mites ao uso da propriedade; não pode, porém, inviabi- 

lizá-lo. Se isto ocorrer, deverá arcar com o ônus 	da 

indenização. 

Outro aspecto analisado foi a importân 

cia viária da rua Pará, constatando-se que a mesma a-

presenta condições de atender a demanda de tráfego,mes 

mo com os 12,00 m de gabarito que estão sendo propos -

tos. 
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Crendo sobejamente justificada a propo-

sição consubstanciada no projeto de lei em anexo e con-

fiantes na sua aprovação, manifestamos a Vossa Senho - 

ria e aos demais integrantes dessa egrégia Câmara 	as 
expressões de nosso apreço. • 

• 

ÃIDO.POSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N9 36, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986 

ALTERA O ZONEAMENTO ESTABELECIDO PELO 

PLANO DIRETOR, NAS VIAS QUE ESPECIFI-

CA, REDUZ O GABARITO DA RUA PARÁ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 	Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica alterado o zoneamento estabeleci-

do pelo Plano Diretor (Lei n9 391/71), 

nas vias e trechos abaixo indicados: 

- Ruas 10 de Novembro ( a partir da Travessa Curi 

tiba - divisa entre as atuais ZC1 e ZR3) e Fortaleza (até 

encontrar o limite com a RFFSA), de Zona Residencial 	3 

(ZR3) para Zona Comercial Central 1 (ZC1), mantendo-se 

entretanto, os índices de aproveitamento e taxas de ocupação 
da Zona Residencial 3 (ZR3). 

- Travessa Irai, no trecho compreendido 	entre 

a Rua Dr. Casagrande e a RFFSA e Rua Dr. Montauri, no tre-

cho compreendido entre a rua Barão do Rio Branco e a RFFSA 

atualmente em Zona Residencial 1 (ZR1), para Zona Comer - 

cial Central 1 (ZC1), por confrontarem com a Zona Comerci- 



APROVADO 
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al Central. 

pela Lei 

razão da 

e recuos 

Art. 29 - Fica, ainda, alterado o gabarito da 

Rua Para , que, fixado em 	15,50 m 

do Plano Diretor, passa a ser de 12,00 m, em 

profundidade dos lotes, topografia do terreno 

dos prédios existentes. 

Art. 39 - As alterações constantes dos arti - 

gos anteriores foram aprovadas pelo 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO, cumprindo, assim, 	o 

disposto no parágrafo único do Art. 29 e Art. 33 	da 

Lei 391/71 (Plano Diretor). 

Art. 49 - Passam a fazer parte integrante des 

ta lei as decisões do Conselho Muni 

cipal de Urbanismo e os mapas em anexo. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, aos onze dias do Ines de dezembro de mil nove 

centos e oitenta e seis. 

RIDO (T)Sr BERTUOL 

Prefeito Municipal__ 

APROVADO 
VOTAÇÃO: 

SALA DAS S 	Q  /  (.Ds1/ "1" 
DATA • • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DECISÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO, 

com a presença de 14 membros, reunidos em 02.07.86 

por UNANIMIDADE, decidiu o seguinte: "Alterar o Zonea-

mento da Travessa Irai, no trecho compreendido 	entre 

a rua Dr. Casagrande e a RFFSA e da Rua Dr. Montauri  

no trecho compreendido entre a rua Barão do Rio Branco 

e a RFFSA, atualmente em Zona Residencial 1 (ZR1), pa-

ra Zona Comercial Central 1 (ZC1), uma vez que confron 

tam com a Zona Comercial Central". 

E, para constar, foi extraída a 

presente decisão do Livro de Atas próprio, que vai as-

sinada pelo Presidente e Secretario do Conselho. 

Bento Gonçalves, 04 de dezembro de 1986. 

,414 
Sécre 	io do CMU Presi 'ente do 



Secre rio do CMU 	✓̀Presidente do CMU 
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CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DECISÃO  

O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO, com a 

presença de 14 membros, reunidos em 03-12-86, por - 

UNANIMIDADE, decidiu o seguinte: 	"Sugerir a altera 

ção do zoneamento das Ruas 10 de Novembro ( a partir 

da Travessa Curitiba - divisa entre as atuais ZC1 e 

ZR3) e Fortaleza, de Zona Residencial 3 (ZR3) 	para 

Zona Comercial Central 1 (ZC1), mantendo, todavia , 

os índices de aproveitamento e taxas de ocupação da 

Zona Residencial 3, ate que fique concluída a Reava-

liação do Plano Diretor". 

E, para constar, foi extraída a presente 

decisão do Livro de Atas próprio e que vai assinada 

pelo Presidente e Secretario do Conselho. 

Bento Gonçalves, 04 de dezembro de 1986. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DECISAO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO, com a presença de 

14 membros, reunidos em 03 de dezembro de 1986, apreciou o pro 

cesso n9 7602, de 01.10.86, em que é interessado Igreja Evange 

lica Assembleia de Deus, por unanimidade, decidiu o seguinte: 

"Reduzir o gabarito da Rua Pará, proposto pela Lei n9 391 do ' 

Plano Diretor, de 15,50m para 12,00m. 	A alteração sugerida' 

baseou-se nas profundidades dos lotes, topografia do terreno e 

recuos dos prédios existentes". 

E, para constar, foi extraída a presente decisão do 

livro de Atas próprio e que vai assinada pelo Presidente e Se-

cretario do Conselho. 

Bento Gonçalves, 04 de dezembro de 1986. 

• 

 

—<I2 Presidente do C U 
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PROCESSOS Nº 106/86 e Nº 108/86 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, 

suscita parecer a respeito dos Projetos de Lei n2  35/86 e 36/86 am-

bos Oriundos do Poder Executivo, que tratam, respectivamente, so 

bre o funcionamento de atividades industriais, comerciais e de ser-

viços, em caráter especial e transitório, nas zonas que especifica' 

e da outras providencias, e, altera o zoneamento estabelecido pelo' 

Plano Diretor, nas vias que especifica e reduz o gabarito na Rua Pa 

ra e da outras providencias. 

Em primeiro lugar, e oportuno salientar, 

que será exarado um parecer único para ambos os Projetos de Lei, 

pois, a análise legal dos procedimentos de alteração do Plano Dire-

tor, são idênticos para ambos. 

"O Plano Diretor de Desenvolvimento Inte -

grado, como modernamente se diz, e o complexo de normas legais e di 

retrizes técnicas para o desenvolvimento global e constante do muni 

ópio, sob os aspectos físico, social, econômico e administrativo , 

desejado pela comunidade local. Deve ser a expressão das aspirações 

dos munícipes quanto ao progresso do território municipal no seu ' 

conjunto cidade-campo. É o instrumento técnico-legal definidor dos' 

objetivos de cada Municipalidade e por isso mesmo com supremacia 

sobre os outros,. para orientar toda atividade da Administração e 

dos administrados nas realizações públicas e particulares que inte-

ressam ou afetam a coletividade". (In Hely Lopes Meirelles - Direi-

to Municipal Brasileiro, 4ã edição - pág. 444/445) 

Assim, o conceito de Plano Diretor, está ' 

claramente explicitado pelo eminente mestre municipalista, sendo ' 

que, o mesmo, deve ser uno e único; mas podendo sofrer sucessivas ' 

adaptações às novas exigências da comunidade e do Progresso local. 
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Estas alterações devem obdecer um planeja-

mento com um processo perene e que realize a sua adequação às neces 

sidades da população, dentro das modernas técnicas de administração  

e dos recursos de cada Prefeitura. 

Desta forma, vamos chegar a conclusão que' 

o planodiretor não e estático, bem pelo contrario, e din
âmico e evo- 

lutivo, usando as expressões do insigne mestre já citado. 

Quanto aos Projetos, "sub exaurem", que pro 

poem alterações no Plano Diretor de nossa cidade, temos que os cami 

nhos legais para estas modificações estão sendo observados, senão ' 

vejamos: 

a) Considerando que a elaboração como im - 

plataçao e modificação do Plano Diretor e de competência do Execu 

tivo, através de seus órgãos técnicas entre os quais, no nosso muni 

cípio, e o Conselho Municipal de Urbanismo e do recem criado Grupo' 

Especial de Trabalho para reavaliar o Plano Diretor de Bento Gonçal 

ves(Decreto n2  2.083/86), e, ainda, que existe parecer favorável do 

Conselho Municipal de Urbanismo, e que estão satisfeitos os requisi 

tos do art. 22  § único combinado com o art. 332  da Lei Municipal n2  
391/71 e ainda o art. 11 e art. 13 , bem como, seu parágrafo único' 

do Decreto n2  1.749/83; 

b) As modificações ora pretendidas, foram' 

encaminhadas para apreciação desta Casa Legislativa, satisfeito, 

portanto, o art. 33 § único da Lei Municipal n2  391/71; 

c) Os membros do Conselho Municipal de Ur-

banismo tem seu mandato vigorando, satisfeito, assim, o art. 32  do' 
Decreto n2  1.749/83; 
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Roberto Tramontini 

ADVOGADO 

1 
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Assim, diante do exposto, o signatário da 

presente, entende que os preceitos legais de que ditam a forma pro 

cedimental para a modificação do plano diretor nas bases propostas 

pelos presentes Projetos de Lei, foram integralmente obedecidos. 

Por derradeiro, cabe salientar, ainda, que' 

quanto ao prisma da viabilidade técnica e as possíveis repercussões' 

urbanísticas que fatalmente os Projetos "in casu" acarretarão, este' 

assessor fica impossibibilitado de traçar diretrizes sobres estes as 

pectos, pois, entende que e tarefa de especialista de notaria compe- 
, 

tencia na matéria, face os diversificados setores de abrangência, 

mais notadamente, na arquitetura e urbanismo. 

Este e o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 15 de dezembro de 1986. 
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Of. nQ 483/GAB/86 	Bento Gonçalves, 30 de dezembro de -86 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentã-lo cordialmente, solicita-

mos a V. Exa. a devolução dos Projetos de Lei/Executivo, de 

nQs. 35 e 36/86, ao mesmo tempo comunicamos que deverá" ser 

desconsiderado o pedido de convocação extráordinãria desta 

colenda Câmara de Vereadores, contida na exposição de moti-

vos que acompanha o Projeto de Lei nQ 35/86. 

Os referidos Projetos serão posteriormen 

te reencaminhados, no próximo mês de fevereiro de 1987,bem 

como a solicitação de conVoaçãcZ. extraordinária. 

Agradecendo antecipadamente, aproveita-

mos a oportunidade para desejar a V. Exa. e a todos os mem 

bras da Egrégia Camara de Vereadores, um próspero ano novo! 

Atenciosamente, 

AIDO J SÉ BERTUOL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ao ExmQ Sr. 

Eng? LUIZ MARTINELLI, 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores, 

N/C 

OCZ/CLTC 

i,21-1,  
NAt?-nel 2 

• 



ESTADO DO RIO GliANDC DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 
1211/86-.GP nonto GonrJmus, 30 do dezembro 'Ia 1986 

Senhor Prefeito: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria, e 
ao ensejo comunicar que atendendo vossa solicitaçgo contida 

no Of no 433/GAB/86, estamos razoado a devoluçgo dos seguin-
tes projetos-de-lei- 

1 , Projeto-de-lel nQ 35/86, que "dispõe 
sobre o funcionamento de atividades 
industriai:3, comerciais e de serviços 
em caráter especial o trancitário,nas 

zonas que especifica e dá outras pro-
vidncias;"e 

2 Projetpde-lei nQ 36/56, que "altera 
• 

o zoneamento estabelecido pelo Plano 

Diretor, nas vias que especifica, ro-
duz o gabarito da Rua Pará e dá ou. 
tias providências" 

Ao ensejo, aduzimos a Vossa Senhoria, os 
protestos de elevada estima o distinta consideração. 

ATENCIOS4 !ENTE 

Vereador Enso/ 	/ itaINEILLI 
Pra $ ente 
I / 

Uua ;;enhoria, o J,enhor 
AlUO JO3 IILITUOL 

DD. Prefeito Municipt..1 

MIUSLZIUSÁLVE3 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES ---- 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. N9 045/87/GAB 	Bento Gonçalves, 19 de fevereiro de 1987. 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e , 

nesta oportunidade, reencaminhar para a apreciação dessa egré:  - 

gia Cãmara de Vereadores, neste período legislativo de 1987, os 

projetos de lei nos 35 e 36/86, que vão anexos ao presente. 

Confiantes de podermos contar com o corre- 

to entendimento dos ilustres edTs,aproveitamos a ocasião 	para 

apresentar a Vossa Senhoria e demais vereadores nossos protes - 

ação 	• 

APROVADO 
tos de dist 

VOTAÇÃO: 
ufri  g...A441-0-ve 

SALA DAS SESS.)./ . . ./ 
CATA 

IkNO 

Ao Ilustr-Tssimo Senhor 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

Vereador 

co 
AIDO OS! BERTUOL 	/ 

Prefe 
"10VP  

•-70TAÇÃO:._ \104A_sA-5 
Urne-A-Á 

i,LA DAS SESSÕES ,,E3 
DATA. 

DD. Presidente da Câmara Munici. 	....... .eveadorl. ......................... 
Vereador 	Presu NESTA CIDADE 

..... 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS 

Processo N° : 	108 	/ 86 ASSUNTO : Altera o zoneamento estabele 

eido pelo plano Diretor, nas vias qu 

especifica, reduz o gabarito da 	Rua 

Pará e dá outras providencias. 

AUTOR : 

 

RELATOR : Vereador 

Parecer: 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO  E JUSTIÇA. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Tec 

nica Permanente de Constituição e Justiça,apes analisarem os 

dizeres do Processo n9 108/86, que "Altera o zoneamento esta 

belecido pelo Plano Diretor, nas vias que especifica, reduz 
. 

gabarito da Rua Para e da outras providencias", são de pare 

cer que o mesmo seja aprovado, considerando o que segue: 

1- A aprovação, por unanimidade, do Conselho Municipal de 

Urbanismo, registrada em livro de Atas próprio, em 04 de de-

zembro de 1986. 

2- O parecer do Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores 

Dr. Paulo Roberto Tramontini, o qual entende que os preceito 

legais que ditam a forma procedimental para a modificação do 

Plano Diretor, nas fases propostas, pelo presente Projeto-de 

lei, foram integralmente obedecidos. 

3- A decisão unânime dos membros da Comissão Permanente d 

Constituição e Justiça, em considerar que o projeto-de-lei -

preenche os requisitos fundamentais de boa tecnica, juridici 

dade e constitucionalidade. 

Sala das Sessões, 24 de março de 1987. 

Vereador 
	

TTO Presidente 

Vereador OLMES PERTILE 	Membro 

Vereador OLIiNTO DE ROSSI Membro 



Processo N° : 	108 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Altera o zoneamento estabelecido 

pelo Plano Diretor, nas vias que especifica, 

reduz o gabarito da Rua Pará e d- outras -- 

providjncias. 

NI 

• 

Sel-NAJ-,r 

&ALA 	 „ 
) °  / M2 

tA6 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS N° 15 

PARECER: 

1 Parecer COMISSAO DE OBRAS, SERVIÇOS POBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso 

Tecnica Permanente de Obras, Serviços Pjblicos e Atividades Pri-

vadas, apgs analizarem os dizeres do Processo 108/86 que, "Alte- 

ra o zoneamento estabelecido pelo Plano Diretor, nas vias 	que 

especifica, reduz o gabarito da Rua Pará' e cg outras provid'e.ncias, 

entendem que o mesmo deva ser aprovado. 

É o parecer. 

Sala das Sessges, 19 de março 

Vereador VICT 

Vereado 

residente 

- Membro 

ELAU - Membro 
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